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E X P E D I E N T E

Em, 30 de Dezembro de 2009.
DECRETO Nº 27152

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 480.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.473, de 22 de dezembro de 2008, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 427/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos

e oitenta mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1210.1339200192.061.01.110000.339039 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais 480.000,00
TOTAL 480.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.0103100342.111.01.110000.319016 Manutenção dos Serviços do Legislativo  11.845,06
0110.0103100342.111.01.110000.319034 Manutenção dos Serviços do Legislativo  10.000,00
0110.0103100342.111.01.110000.319113 Manutenção dos Serviços do Legislativo  80.074,78
0110.0103100342.111.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços do Legislativo 186.754,15
0110.0103100342.111.01.110000.339036 Manutenção dos Serviços do Legislativo  20.210,00
0110.0103100342.111.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços do Legislativo  78.171,52
0110.0133100342.100.01.110000.319009 Benefícios ao Trabalhador  1.000,00
0110.0133100342.100.01.110000.339039 Benefícios ao Trabalhador  20.594,45
0110.0133100342.100.01.110000.339046 Benefícios ao Trabalhador  71.350,04

TOTAL 480.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 27153
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 572.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.473, de 22 de dezembro de 2008 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 434/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 572.000,00 (quinhentos

e setenta e dois mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fontes de recursos e aplicações
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600332.102.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 327.000,00
1110.0412600332.102.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 245.000,00
TOTAL 572.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.0103100342.111.01.110000.319016 Manutenção dos Serviços do Legislativo 191.149,38
0110.0103100342.125.01.110000.339039 Transmissões Televisivas dos Trabalhos do Legislativo 85.192,64
0110.0112200342.107.01.110000.319094 Obrigações Trabalhistas 295.657,98

TOTAL 572.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 27154
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.130.516,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.473, de 22 de dezembro de 2008 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 477/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.130.516,00 (quatro

milhões, cento e trinta mil, quinhentos e dezesseis reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1012200012.001.01.310000.319113 Administração e Manutenção do Sistema de Saúde 34.890,00
0791.1030100022.005.01.310000.319013 Manutenção das Ações da Rede de Atenção Básica 1.644.885,00
0791.1030100022.005.01.310000.319113 Manutenção das Ações da Rede de Atenção Básica 6.400,00
0791.1030200032.006.01.310000.319013 Manutenção da Atenção Especializada, Urgência/

Emergência e Hospitalar 2.387.000,00
0791.1030200032.006.01.310000.319113 Manutenção da Atenção Especializada, Urgência/

Emergência e Hospitalar 26.141,00
0791.1030500042.007.01.310000.319013 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 15.000,00
0791.1030500042.007.01.310000.319113 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 9.200,00
8020.0412200332.107.01.110000.319094 Obrigações Trabalhistas 7.000,00

TOTAL 4.130.516,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1710.2312200262.109.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 42.400,00
2110.1648200291.038.01.110000.339032 Empreendimentos Habitacionais 4.260,00
8010.2884609010.006.01.110000.319091 Sentenças Judiciais 2.155.500,00
0791.1084609010.005.01.310000.339047 Obrigações Tributárias e Contributivas Diversas 42.699,80
8010.2884609010.005.01.110000.339047 Obrigações Tributárias e Contributivas Diversas 171.231,82
8010.2884109010.002.01.110000.329021 Amortização e Encargos de Refinanciamento da

Dívida Contratual Interna 136.484,83
8010.2884109010.002.01.110000.329022 Amortização e Encargos de Refinanciamento da

Dívida Contratual Interna 7.442,01
8010.2884109010.002.01.110000.469077 Amortização e Encargos de Refinanciamento

da Dívida Contratual Interna 47.234,21
8010.2884309010.001.01.110000.329021 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 64.639,38
8010.2884309010.001.01.110000.329022 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 13.663,87
8010.2884309010.001.01.110000.469071 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 643.552,82
8010.2884309010.001.01.110000.469073 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 8.587,25

DECRETOS 0110.2884609010.008.01.110000.319094 Restituições Previdenciárias – Inativos 792.820,01
TOTAL 4.130.516,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 27155

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.735.950,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.473, de 22 de dezembro de 2008 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 478/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 5.735.950,00 (cinco

milhões, setecentos e trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta reais), suplementar às seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884609010.006.01.110000.449092 Sentenças Judiciais  5.300.500,00
8010.2884609010.006.01.110000.339092 Sentenças Judiciais  435.450,00

TOTAL  5.735.950,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884609010.006.01.110000.339036 Sentenças Judiciais  464.167,78
8010.2884609010.006.01.110000.339091 Sentenças Judiciais  64.773,34
8010.2884609010.006.01.110000.319092 Sentenças Judiciais 3.747.000,00
8010.2884609010.006.01.110000.319091 Sentenças Judiciais 1.460.008,88

TOTAL 5.735.950,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIAS

Em, 30 de Dezembro de 2009.
PORTARIA Nº 3116/2009-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1429/
68, com a redação que lhe foi dada pela Lei Municipal
nº 2.314/79, Decreto nº 21.464/2001,

DESIGNA pelo período de 04.01.2010 a 18.01.2010,
o servidor Ivan Felix Campanha de Souza (código
26262), Diretor de Departamento (118), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário Municipal (128), lotado na Secretaria de
Administração e Modernização, no impedimento de
Marco Antonio Arroyo Valdebenito, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3117/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1429/

68, com a redação que lhe foi dada pela Lei Municipal
nº 2.314/79, Decreto nº 21.464/2001,

DESIGNA pelo período de 04.01.2010 a 18.01.2010,
o servidor Ivan Felix Campanha de Souza (código
26262), Diretor de Departamento (118), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário Adjunto (127), lotado na Secretaria de
Administração e Modernização, no impedimento de
Benedito Aparecido da Silva, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3118/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o
que consta do memorando nº 148/2009-SH,

DESIGNA no período de 04.01.2010 a 19.01.2010, a
servidora Raquel Costa (código 46282), Assessor de
Controle de Gestão Pública (255), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Diretor
de Departamento (118), lotada na SH02, no
impedimento de Maria Inês Volpato, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3119/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o
que consta do memorando nº 228/2009-SS11,

DESIGNA no período de 04.01.2010 a 15.01.2010,
a servidora Margareth Pinheiro Auge (código 40754)
(Municipalizada), para responder cumulativamente
pelas atribuições do cargo de Diretor de
Departamento (118), lotado na SS01, no impedimento
de Carlos Manoel da Silva Tome, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3120/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais,Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da
Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal
nº 1.429/68,

NOMEIA
Srª. Claudia Alexandra Nogueira;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Comunicação I, SQC-I, EVCC, ref. 48 (230-6),

lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.507/2009,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 3121/2009-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais,Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da
Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal
nº 1.429/68,

NOMEIA
Sr. Francisco Soares dos Santos;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Comunicação II, SQC-I, EVCC, ref. 45 (231-1),
lotado na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Claudia Alexandra Nogueira,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 3122/2009-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais,Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da
Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal
nº 1.429/68,

NOMEIA
Sr. Adelci Teixeira;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Comunicação III, SQC-I, EVCC, ref. 43 (232-5),
lotado na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Francisco Soares dos Santos.
_

PORTARIA Nº 1139/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 765/2009-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Rubens de Jesus Pereira (código

24808), Guarda Civil Municipal – 2ª Classe (5726);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.

47 (109-765), lotado na SE02.12.01.
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.965/2009.
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PORTARIA Nº 1140/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 515/2009-SO,

DESIGNA
Servidor (a): Eurípedes Araujo dos Santos

(código 28769), Calceteiro III (5224)
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-584), lotado na SO04.02.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga:  incluída pelo Decreto nº 26.944/2009,

sustando-se em decorrência os efeitos da Portaria nº
1.137/2009-SG/DRA.

PORTARIA Nº 1141/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 516/2009-SO,

DESIGNA
Servidor (a): Jenildo Silva Santos (código 19385),

Auxiliar Operacional (5848)
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-574), lotado na SO00.01.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga:  incluída pelo Decreto nº 26.944/2009,

sustando-se em decorrência os efeitos da Portaria nº
902/2009-SG/DRA.

PORTARIA Nº 1142/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 517/2009-SO,

DESIGNA
Servidor (a): Eliana Alves de Alencar (código

19933), Recepcionista III (5112);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-574), lotada na SO00.01.02;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga:  incluída pelo Decreto nº 26.944/2009,

sustando-se em decorrência os efeitos da Portaria nº

883/2009-SG/DRA.
PORTARIA Nº 1143/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES
LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº
4.213/92 e o que consta do memorando nº 518/
2009-SO,

DESIGNA
Servidor (a): Luiz Carlos Alves de Oliveira

(código 13402), Agente de Administração “F” (14);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I,

EVCC, ref. 37 (110-587), lotado na SO05.02.01;
Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Euripedes Araújo

dos Santos.
PORTARIA Nº 1144/2009-SG/DRA

O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES
LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92,

DESIGNA
Servidor (a): Fátima da Conceição Moraes

Nogueira Penido (código 22558), Professor de
Educação Básica I (5708);

Para: Chefe de Divisão Administrativa, SQC-I,
EVCC, ref. 49 (107-183), lotada na SO04.03;

Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009,

sustando-se em decorrência os efeitos da Portaria nº
2.682/2003-GP.

PORTARIA Nº 1145/2009-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92,
DESIGNA
Servidor (a): Rosiley de Cássia Nogueira

Pompêo (código 15461), Agente de Administração
“F” (14);

Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref.
47 (109-735), lotada na SO06.02.02;

Gratificação: artigo 22 da Lei Municipal nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 26.944/2009.
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
HOMOLOGAÇÃO:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 479/2009-DCC – (P.A.
51.072/2009)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 456/2009-DCC – (P.A.
52.590/2009)
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 59016/2009 – REQUISIÇÃO Nº 212/09-SC
Contratada: MARIAROSA DE OLIVEIRA CARVALHO
– ME CNPJ: 07.909.878/0001-93
Objeto: Realização de shows com os artistas abaixo
relacionados, nas comemorações do Reveillon 2009,
na seguinte conformidade:-Evento: Reveillon 2009-
Data: 31 de dezembro de 2009.
Local: Praça da Universidade – Bairro dos Pimentas-
Artistas:Rodriguinho, Samprazer, Liga das Escolas
de Samba de Guarulhos, pagode do Cebola, Banda
Dandara, Grupo Faceto, Grupo Papo Cabeça
Valor total da contratação: R$ 235.937,50
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
PA 59019/2009 – Requisição nº 213/09-SC
Contratada: MARIAROSA DE OLIVEIRA CARVALHO
– ME CNPJ: 07.909.878/0001-93
Objeto: Realização de shows com os artistas abaixo
relacionados, nas comemorações do Reveillon 2009,
na seguinte conformidade:-Evento: Reveillon 2009-
Data: 31 de dezembro de 2009.
Local: Av. Tranguarulhense s/nº – Pq. Continental-
Artistas:Rodriguinho, Samprazer, Liga das Escolas
de Samba de Guarulhos, pagode do Cebola, Banda
Dandara, Grupo Faceto, Grupo Papo Cabeça
Valor total da contratação: R$ 235.937,50
Fundamento: Artigo 25 Inciso III

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº. 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Anderson Menezes dos Santos
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48691/2009.
OBJETO: Contratação de profissional para participação
como claronista em apresentação da Orquestra Jovem
Municipal.
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/12/2009.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Associação Beneficente Jesus, José e Maria
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6389/2008.
OBJETO: Gestão compartilhada para execução de serviços
de atenção à saúde em nível ambulatorial e hospitalar ao
parto, nascimento e planejamento familiar, aos usuários
do SUS/Guarulhos – Convênio 02/2006-FMS.
VALOR: R$ 606.706,75 (seiscentos e seis mil,
setecentos e seis reais e setenta e cinco centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/01/2010.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Secretaria da Saúde, pois visam a implantação e
desenvolvimento do Programa Saúde da Família em
diversas Unidades Básicas de Saúde, e sua falta
causaria enormes transtornos ao desenvolvimento do
programa, impossibilitando a continuidade do
atendimento à população nas UBS.
Associação de Árbitros da Grande São Paulo -
AAGSP
CONTRATO/PEDIDO: 38/2008.
OBJETO: Serviços técnicos de arbitragem para
diversas modalidades esportivas.
VALOR: R$ 41.186,11 (quarenta e um mil, cento e
oitenta e seis reais e onze centavos), NFs. 592 e 593.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2009.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de
arbitragem é essencial à Secretaria de Esportes, por
ocasião de Campeonatos Municipais de Futebol e
Futsal, Jogos da Cidade e demais eventos colocados
à disposição da população Guarulhense.
A2 Works Comércio e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 4.011/2009.
OBJETO: Locação de microcomputadores.
VALOR: R$ 14.409,06 (catorze mil, quatrocentos e
nove reais e seis centavos), sendo R$ 12.201,38
(doze mil, duzentos e um reais e trinta e oito centavos)
referente a recursos próprios e R$ 2.207,68 (dois mil,
duzentos e sete reais e sessenta e oito centavos)
referente a recursos vinculados – FMAS. NFs. 5218,
5222, 5223, 5224, 5225, 5227, 5228, 5229 e 5230.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2009.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos são essenciais
à Secretaria de Governo, para atender a demanda
administrativa do Departamento de Relações
Administrativas, da Coordenadoria de Relações
Federativas e do Departamento de Controle e
Gestão; essenciais à Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, para agilizar e melhorar o atendimento
aos usuários; essenciais à Secretaria de Cultura,
para o desenvolvimento de atividades culturais do
município; essenciais ao Departamento de Transportes
Internos, para atender a demanda de serviços
administrativos; e essenciais também à Secretaria
de Comunicação, para a continuidade dos trabalhos
que vêem sendo realizados.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO
Secretário: Marco Antonio Arroyo Valdebenito

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretário: Nestor Carlos Seabra Moura

Bandeirante Energia S/A
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.032/2009.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção da
rede de IP e substituição de materiais na rede de
iluminação pública.
VALOR: R$ 330.619,91 (trezentos e tr inta mil,
seiscentos e dezenove reais e noventa e um centavos).
EXIGIBILIDADE: 16/12/2009.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de
substituição de materiais e manutenção da rede de
Iluminação Pública é indispensável para prover o
município com níveis de iluminação adequados nas
vias públicas, proporcionando melhores condições de
segurança e qualidade de vida à população.
Bass Elevadores Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 5201/2009.
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva de
elevador.
VALOR: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), NFs.
4053 e 4086.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2009.
JUSTIFICATIVA: A manutenção preventiva do elevador
é essencial à Secretaria de Habitação para garantir a
segurança dos servidores e agilizar os seus serviços.
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.164/2008.
OBJETO: Execução de serviços de atenção à saúde
em nível ambulatorial e hospitalar, aos usuários do
SUS/Guarulhos – Convênio 03/2006-FMS.
VALOR: R$ 1.053.932,37 (um milhão, cinqüenta e
três mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e
sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/01/2010.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Secretaria da Saúde, pois visam a implantação e
desenvolvimento do Programa Saúde da Família em
diversas Unidades Básicas de Saúde, e sua falta
causaria enormes transtornos ao desenvolvimento do
programa, impossibilitando a continuidade do
atendimento à população nas UBS.
Construtora Anastácio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 213/2009.
OBJETO: Locação de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 140.550,52 (cento e quarenta mil,
quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e dois
centavos), NF. 4530.
EXIGIBILIDADE: 09/12/2009.
JUSTIFICATIVA: A locação de máquinas e
equipamentos é essencial à Secretaria de Obras para
a continuidade das atividades essenciais prestadas à
Municipalidade.
Gilson Cardoso
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51.686/
2009OBJETO: Contratação de profissional para
participação como percussionista no concerto da
Orquestra Jovem Municipal.
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).EXIGIBILIDADE:
25/12/2009.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Gioia Indústria e Comércio de Carimbos Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40.813/
2009OBJETO: Aquisição de carimbo marca d’água.
VALOR: R$ 130,00 (cento e tr inta reais), NF.
196.EXIGIBILIDADE: 12/12/2009.
JUSTIFICATIVA: O carimbo é essencial à Secretaria
de Habitação para utilização nas vias de planta e
alvará no processo de regularização residencial.
Golden Book Encadernadora Ltda – EPP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51586/2009.
OBJETO: Prestação de serviços de impressões e
montagens de processos de execuções fiscais.
VALOR: R$ 76.300,00 (setenta e seis mil e trezentos
reais), NF. 15724.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2009.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados são
essenciais ao Departamento de Modernização
Administrativa para o ajuizamento de execuções que
se encontram no limiar da prescrição.
Hidrotest Serviços e Equipamentos de Combate
a Incêndio Ltda - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 6.411/2009
OBJETO: Prestação de serviços de recarga de
extintores.
VALOR: R$ 269,15 (duzentos e sessenta e nove reais
e quinze centavos), NF. 100.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2009.
JUSTIFICATIVA: a recarga de extintores de incêndio
é essencial ao Departamento de Transportes Internos
para a substituição de extintores descarregados ou
com prazo de validade vencido, utilizados nos veículos
da frota municipal.
IBRAP - Instituto Brasileiro de Administração
Pública Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 829/2009.
OBJETO: Contratação de empresa para realização de
Curso de Capacitação para Gestão de Materiais,
Almoxarifados e Recebimento de Materiais.
VALOR: R$ 5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitenta
reais), NF. 28844.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2009.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
ao Departamento de Compras e Contratações, para a
realização do curso “Gestão de Materiais,
Almoxarifados e Recebimento de Materiais”, destinado
aos funcionários da PMG.
Inovamax Teleinformática Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 932/2009.
OBJETO: Fornecimento de projetor multimídia.
VALOR: R$ 2.598,00 (dois mil, quinhentos e noventa
e oito reais), NF. 5944.
EXIGIBILIDADE: 10/12/2009.
JUSTIFICATIVA: O projetor é essencial ao
Depar tamento de Informática e Telecomunicações
para apresentação de projetos urbanísticos e sociais
às comunidades beneficiárias dos programas
habitacionais, durante a realização de palestras e
reuniões.
Jama Administração, Empreendimentos,
Participações e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 413/2009.

OBJETO: Locação de veículos tipo caminhões com
motoristas habilitados.
VALOR: R$ 169.110,27 (cento e sessenta e nove mil,
cento e dez reais e vinte e sete centavos), NFs. 34,
37, 41, 43, 44 e 45.
EXIGIBILIDADE: 09/12 e 14/12/2009.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
à Secretaria de Obras, Secretaria de Cultura,
Secretaria de Governo (Departamento de Limpeza
Urbana) e Coordenadoria do Fundo Social de
Solidariedade, para a realização de serviços essenciais
prestados à municipalidade; e essenciais também à
Secretaria de Habitação, para a realização da mudança
de famílias beneficiárias do auxílio moradia, para
abertura de frente de obras necessárias à implantação
dos Conjuntos Habitacionais planejados nas ações
de Urbanização de Favelas, bem como para a
realização de trabalhos realizados por esta Secretaria.
José Luis Medina Diaz
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51.472/2009.
OBJETO: Contratação de profissional para
apresentação do espetáculo teatral “Sopros e
Sussurros”.
VALOR: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).
EXIGIBILIDADE: 10/12/2009.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi essencial à
Coordenadoria da Igualdade Racial para a realização de
atividade no Mês da Consciência Negra (Novembro Negro).
Julio Moracen Naranjo
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51.425/2009.
OBJETO: Contratação de profissional para direção do
espetáculo teatral “Sopros e Sussurros”.
VALOR: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/12/2009.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi essencial à
Coordenadoria da Igualdade Racial para a realização de
atividade no Mês da Consciência Negra (Novembro Negro).
KF2 Engenharia e Consultoria Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 7103/2009.OBJETO: Medição
única referente a elaboração de projeto de drenagem
interna (captação de águas pluviais) do Centro Social
Urbano Jairo Fiori, localizado à Rua Domingos Abreu,
no Jardim Vila Galvão.
VALOR: R$ 12.637,41 (doze mil, seiscentos e trinta e
sete reais e quarenta e um centavos), NF.
219.EXIGIBILIDADE: 21/12/2009.JUSTIFICATIVA: Os
serviços de elaboração de projeto de drenagem interna
do Centro Social Urbano Jairo Fiori são indispensáveis
para dar soluções técnicas de drenagem quanto à
captação e condução das contribuições locais,
minimizando os efeitos das chuvas nas áreas internas
do Centro Social Urbano.
Logic Engenharia e Construção Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 19/2009.OBJETO: Execução
de serviços gerais de manutenção, adequação, reparos
e adaptação no Cemitério Vila Rio.
VALOR: R$ 29.162,51 (vinte e nove mil, cento e sessenta
e dois reais e cinqüenta e um centavos), NF.
2205.EXIGIBILIDADE: 16/12/2009.JUSTIFICATIVA: Os
serviços prestados são essenciais à Secretaria de Obras
para a realização de melhorias no Cemitério Vila Rio.
Nec Brasil S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 246/2006.
OBJETO: Revisão, manutenção preventiva e corretiva
das centrais privadas de comutação telefônica.
VALOR: R$ 19.970,00 (dezenove mil, novecentos e
setenta reais), sendo R$ 12.934,00 (doze mil,
novecentos e trinta e quatro reais) referente a recursos
próprios; R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e sete reais)
referente a recursos vinculados, FMTT; R$ 5.611,00
(cinco mil, seiscentos e onze reais), referente a recursos
vinculados, FMS; R$ 502,80 (quinhentos e dois reais e
oitenta centavos), referente a recursos vinculados,
MDE-Ensino Fundamental; e R$ 335,20 (trezentos e
trinta e cinco reais e vinte centavos), referente a
recursos vinculados, MDE-Pré/Outros, NF. 647.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2009.
JUSTIFICATIVA: Os serviços fornecidos são
indispensáveis por se tratar da manutenção corretiva
nas centrais telefônicas DDR’s nas diversas unidades
da Prefeitura, e sua falta colocaria em risco de
operação a comunicação telefônica das unidades.
P.G. Comunicação Art. e Publicidade Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2007.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade.
VALOR: R$ 34.410,00 (trinta e quatro mil,
quatrocentos e dez reais), NF. 3155.
EXIGIBILIDADE: 19/12/2009.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais
para informação da população sobre campanhas de
interesse público feitas pela Prefeitura em áreas
fundamentais, como saúde pública e educação. Este
tipo de campanha tem por objetivo divulgar os serviços
oferecidos pela PMG aos munícipes, como abertura
de concurso público, criação de vagas nas escolas,
diversos procedimentos de combate à dengue,
diabetes etc. A falta dessa divulgação impediria que
muitas pessoas fossem beneficiadas por esses
serviços prestados pela municipalidade, causando
prejuízo à comunidade e aos cofres públicos.
Shigeru Yoshida
CONTRATO/PEDIDO: 102/09, 103/09 e 104/09.
OBJETO: Fornecimento de enfeites para urnas
funerárias.
VALOR: R$ 13.848,93 (treze mil, oitocentos e quarenta
e oito reais e noventa e três centavos), NFs. 1350,
1501 e 1502.
EXIGIBILIDADE: 16/11, 23/11 e 30/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Os enfeites são essenciais ao
Departamento de Serviços Funerários que, conforme
a Lei nº. 1.729/72, é obrigado fornecer produtos
funerários e realizar sepultamentos, e sua falta
causaria enormes transtornos aos munícipes.
Sierdovski & Sierdovski Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 757/2009.
OBJETO: Aquisição de microcomputadores tipo
editoração eletrônica.
VALOR: R$ 13.694,00 (treze mil, seiscentos e noventa
e quatro reais), NF. 328.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos são essenciais
para serem utilizados no Departamento de Iluminação
Pública, a fim de agilizar e aperfeiçoar os serviços.

Vento Solar Produções Visuais Ltda – ME.
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 37.903/2009 e
37.904/2009.
OBJETO: Produção de exposição fotográfica.
VALOR: R$ 15.326,00 (quinze mil, trezentos e vinte e
seis reais), NFs. 6 e 7.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2009.
JUSTIFICATIVA: A produção de exposição fotográfica
foi essencial para o pleno desenvolvimento das
atividades da Secretaria de Governo, uma vez que foi
realizada a cobertura fotográfica das obras do PAC.
Viação Transpérola Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 1013/2009.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 21.302,43 (vinte e um mil, trezentos e
dois reais e quarenta e três centavos), NFs. 684, 702,
715, 718 e 735.
EXIGIBILIDADE: 14/12/2009.
JUSTIFICATIVA: A locação de veículos é essencial
às Secretarias de Cultura, Obras, Esportes, Finanças,
Governo, Desenvolvimento Econômico,
Desenvolvimento Urbano, Comunicação Social e
Administração e Modernização, bem como à
Coordenadoria de Relações Federativas,
Coordenadoria da Mulher e da Igualdade Racial,
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, DCI,
DIT, OP, DCC, Comunicação, Assuntos Jurídicos e
Coordenadoria de Relações Aeroportuárias, para a
execução de serviços essenciais à municipalidade.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 816/09 e 817/09.
OBJETO: Aquisição de veículos modelo gol.
VALOR: R$ 264.955,00 (duzentos e sessenta e
quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais),
sendo R$ 29.357,01 (vinte e nove mil, trezentos e
cinquenta e sete reais e um centavo) referente a
Recursos Próprios e R$ 235.597,99 (duzentos e
tr inta e cinco mil,  quinhentos e noventa e sete
reais  e noventa e nove centavos)  re ferente a
Recursos Vinculados – Alienação de Bens. NFs.
276452, 276453, 276454, 276455, 276456, 276457,
276458, 276459, 276460 e 276461.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2009.
JUSTIFICATIVA: Os veículos são essenciais ao
Departamento de Transportes Internos, pois visam a
renovação parcial da frota municipal, sendo
disponibilizados para atendimento a diversas
Secretarias.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 28/12/2009
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 136.174,49 (cento e trinta e seis mil, cento e
setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 29/12/2009
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 2.036.622,87 (dois milhões, trinta e seis mil,
seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e sete
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 29/12/2009
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 17.009,56 (dezessete mil, nove reais e cinqüenta
e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 29/12/2009
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 202.503,80 (duzentos e dois mil, quinhentos e
três reais e oitenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – 29/12/2009
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 47.299,76 (quarenta e sete mil, duzentos e noventa
e nove reais e setenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – 29/12/2009
Conta Corrente 5107-1 (PMG/FNS FARPOP)
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 29/12/2009
Conta Corrente 006.00647035-0 (PMG/Urbanização
Int. de Favelas e Saneamento)
R$ 63.090,44 (sessenta e três mil, noventa reais e
quarenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 30/12/2009
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 427.715,99 (quatrocentos e vinte e sete mil,
se tecen tos  e  qu inze  rea is  e  noven ta  e  nove
centavos) ;
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 30/12/2009
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 833.621,42 (oitocentos e trinta e três mil,
seiscentos e vinte e um reais e quarenta e dois
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/12/2009
Conta Corrente 95141-2 (PMG/DESONERAÇÃO
EXPORTAÇÃO-LEI 87/96)
R$ 443.025,94 (quatrocentos e quarenta e três mil,
vinte e cinco reais e noventa e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/12/2009
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 10.620,61 (dez mil, seiscentos e vinte reais e
sessenta e um centavos).”

DEPARTAMENTO DEGESTÃO URBANA
A Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU),

através do Departamento de Gestão Urbana (SDU
01), expede as Diretrizes Urbanísticas na segunda
quinzena do mês de dezembro, referentes aos
seguintes processos administrativos da Seção
Técnica de Diretrizes para Empreendimentos
(SDU02.06.01):

Processo: Requerente:
45.519/09 Zarif S.A. Empreendimentos Imobiliários
47.849/09 Arnaldo Rafael Siqueira
60.539/08 Auto Posto Sakamoto Ltda.
36.606/09 Alexandre Pereira Vieira
50.657/09 José Camilo Sobrinho

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Secretário: Álvaro Antonio Carvalho Garruzi
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL Nº 79/09 – SDU-03.04.01

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos ,
conforme segue:

Pedido de Cancelamento de Notificação Preliminar.
DEFERIDO(S) e INDEFERIDO(S).

PA_ANO REQUERENTE DOC NÚMERO DESPACHO
25112/09 Banco Bradesco Sa NP 41365 Indeferido
33962/09 Aparecida De Souza Avena NP 50553 Indeferido
40666/09 Jose Eudes Da Silva NP 51170 Indeferido
43618/09 Auto Posto Barão De Maua Ii Ltda NP 51013 Indeferido
46692/09 Artur Luiz Fabiao NP 52084 Indeferido
48322/09 Maria Izabel Da Costa Teixeira NP 52029 Indeferido
50893/09 Bertoldo Lucas Neto NP 52477 Cancelada

Pedido de Cancelamento de Auto de Embargo.
DEFERIDO(S) e INDEFERIDO(S).

PA_ANO REQUERENTE DOC NÚMERO DESPACHO
33962/09 Aparecida De Souza Avena AE 28416 Indeferido
43618/09 Auto Posto Barão De Maua Ii Ltda AE 28321 Indeferido
46692/09 Artur Luiz Fabiao AE 28713 Indeferido

EDITAL Nº 80/09 – SDU-03.04
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital

virem, ou dele conhecimentos tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos
Administrativos, quanto aos pedidos de prorrogação de prazo para atendimento de notificações
preliminares, conforme segue:

PEDIDOS DE PRAZO DEFERIDOS:
PA_ANO REQUERENTE DOC NÚMERO PRAZO DATA
38823/09 Maria Magnolia Nascimento NP 50260 30(trinta) dias corridos a partir de: 18/12/09
42066/09 Manoel José De Morais NP 50067 60(sessenta) dias corridos a partir de:18/12/09
43499/09 Kasuko Oji Riuto NP 51552 30(trinta) dias corridos a partir de: 18/12/09
43499/09 Kasuko Oji Riuto NP 51553 30(trinta) dias corridos a partir de: 18/12/09
43499/09 Kasuko Oji Riuto NP 51554 30(trinta) dias corridos a partir de: 18/12/09
44078/09 Edna Almeida Do Nascimento NP 51540 30(trinta) dias corridos a partir de: 18/12/09
44090/09 Estanislau Ernesto De Freitas Ruvieri NP 50265 60(sessenta) dias corridos a partir de: 18/12/09
46052/09 Francisco Gilmar Machado De LimaNP 51176 60(sessenta) dias corridos a partir de: 18/12/09

PEDIDOS DE PRAZO INDEFERIDOS:
PA ANO REQUERENTE DOC NÚMERO DESPACHO
42872/09 Nazir Gouvea NP 50544 Indeferido
48326/09 Valter Bafica De Santana NP 52006 Indeferido

22993/04 39004/09 RAIMUNDO NILSON GUIMARÃES E SILVA Deferido prazo por 60 dias
32294/04 40466/09 GERALDO BARROSO DA CRUZ FILHO Deferido prazo por 60 dias
22895/06 41280/09 GEOVANNA PASTELARIA LTDA Deferido prazo por 60 dias
32299/06 41444/09 FRANK KAZUO SAKASSEGAVA Deferido prazo por 60 dias
26155/07 40021/09 CAAPE CENTRO DE AVALIAÇÃO E APOIO

PEDAGÓGICO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL LTDA Deferido prazo por 60 dias

48208/07 38886/09 ARIOWALDO GONZAGA FAUSTINO Deferido prazo por 60 dias
27929/08 PANIFICADORA FLOR DE CUMBICA LTDA EPP Deferido prazo por 60 dias
34304/08 39080/09 JOÃO RICARDO FREITAS DE ANDRADE Deferido prazo por 60 dias
52385/08 39621/09 APARECIDA LIMA DO CARMO Deferido prazo por 60 dias
12069/09 40098/09 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS

BUOGINI LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
13836/09 38350/09 ROGÉRIO GOMES DE FREITAS Deferido prazo por 60 dias
14447/09 38359/09 FABRICIA ARAÚJO DA SILVA Deferido prazo por 60 dias
16253/09 40500/09 AMADEU SILVA DOS SANTOS Deferido prazo por 60 dias
16765/09 36110/09 CENTRO ESPÍRITA NOSSO LAR CASAS

ANDRÉ LUIZ Deferido prazo por 60 dias
16817/09 36111/09 CENTRO ESPÍRITA NOSSO LAR CASAS

ANDRÉ LUIZ Deferido prazo por 60 dias
21467/09 40020/09 ERICA MACHADO DA SILVA Deferido prazo por 60 dias
22312/09 38281/09 JOÃO NILDO DE SOUZA ARAÚJO Deferido prazo por 60 dias
22810/09 39934/09 VERA LUCIA BARBEIRO ALVES DE SOUZA Deferido prazo por 60 dias
29589/09 38318/09 EXPEDITA ISIDORO BATISTA Deferido prazo por 60 dias
30645/09 39352/09 FLAVIO GILMAR ANTUNES Deferido prazo por 60 dias
32174/09 39447/09 CLAUDIA CRISTINA LUCAS DE OLIVEIRA ME Deferido prazo por 60 dias
32912/09 40227/09 MESSIAS SERRALHERIA SC LTDA Deferido prazo por 60 dias
32913/09 40228/09 MESSIAS SERRALHERIA SC LTDA Deferido prazo por 60 dias
33959/09 38307/09 ALBERICIO DE JESUS SILVA Deferido prazo por 60 dias
37666/09 39879/09 IRAILSON CRISTIAN SOUSA LIMA Deferido prazo por 60 dias
42352/09 41271/09 CORBARI ENGENHARIA DE CONTROLE

AMBIENTAL LTDA Deferido prazo por 60 dias
43588/09 40877/09 EDUARDO DIAS FERREIRA Deferido prazo por 60 dias
43590/09 40881/09 EDUARDO DIAS FERREIRA Deferido prazo por 60 dias
50396/09 SANDER LOPES Deferido prazo por 60 dias
50419/09 RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA DE SOUZA Deferido prazo por 60 dias
51036/09 GILBERTO ANDREOTTI Deferido prazo por 60 dias
51331/09 ALECSANDRA SANTOS Deferido prazo por 60 dias
51415/09 ELIEL SOARES SCOALHEIRA Deferido prazo por 60 dias
51492/09 RONI LEMES SIQUEIRA Deferido prazo por 60 dias
51624/09 ELIZABETE MARIA DE OLIVEIRA Deferido prazo por 60 dias
51685/09 SASSO MÁRMORES E GRANITOS LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
51893/09 SU XINZUO Deferido prazo por 60 dias
52003/09 JOTAVO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA EPP Deferido prazo por 60 dias
52307/09 CARMEN BISPO SANTOS Deferido prazo por 60 dias
52310/09 JUAN BALEJO ESSÊNCIAS ME Deferido prazo por 60 dias
52793/09 LINDETE CLEMENTINO MIGUEL Deferido prazo por 60 dias
52843/09 PLANETA RECURSOS HUMANOS LTDA Deferido prazo por 60 dias
52861/09 S & S PNEUS LTDA Deferido prazo por 60 dias
52864/09 HILTON ELEUTÉRIO DOS SANTOS INFORMÁTICA MEDeferido prazo por 60 dias
53011/09 SAMASI AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA Deferido prazo por 60 dias
53012/09 SAMASI AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA Deferido prazo por 60 dias
53060/09 MERCADINHO FERMAR LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
53082/09 SIRLENE DE CAMPOS BUENO Deferido prazo por 60 dias
53275/09 RITA DE CÁSSIA BRYSIUK FLOSI Deferido prazo por 60 dias
53366/09 RENOIR TÊXTIL COMÉRCIO DE BIJUTERIAS LTDA Deferido prazo por 60 dias
53384/09 ROSANA HATSUMI NAGABE TANABE TABACARIA ME Deferido prazo por 60 dias
53464/09 LINALVA BATISTA DOS SANTOS Deferido prazo por 60 dias
53486/09 ERIELDO DE SENA DAVID ME Deferido prazo por 60 dias
53575/09 ISRAEL FERREIRA DA SILVA JUNIOR Deferido prazo por 60 dias
53717/09 FERNANDO FERRENHA CERQUEIRA Deferido prazo por 60 dias
53806/09 MARCELO DA SILVA PÁDUA Deferido prazo por 60 dias
54301/09 VALTER DE BRITO FERREIRA Deferido prazo por 60 dias
54646/09 GERALDINNI MONTEAGUDO FERREIRA ME Deferido prazo por 60 dias
52310/07 39637/09 ANTONIO DA SILVA SOUZA Indeferido Prazo
8739/08 39691/09 LEILA ROSA Indeferido Prazo
49886/09 39636/09 ALEXANDRE MAURANO Indeferido Prazo
14461/09 38685/09 JOSIVETE DA SILVA MEDEIROS Indeferido Prazo
23524/09 41154/09 MÔNICA NOGUEIRA SOARES DOS SANTOS ME Indeferido Prazo
46682/09 ANTONIO BARBOZA Indeferido Prazo
50272/09 VINI PARK ESTACIONAMENTO E LAVA RÁPIDO

LTDA ME Indeferido Prazo
53436/09 VANESSA PEDROSO DE GODOY ACADEMIA ME Indeferido Prazo

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 106/2009-
SDU0304

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigo 58º da Lei
Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a
contar desta publicação, conforme segue:
Processo Administrativo: 15348/08. Proprietário:
FRANCISCO MUNHOZ FILHO E OUTRO -Inscr
Cadastral: 083.70.82.0185.01.001-0- Endereço: Rua
Adalias n°11- Lote 11- Quadra 2- Vila Tijuco-Notificação
Preliminar: 51028 - Lavrada em 15/10/09.
Processo Administrativo: 49170/08. Proprietário:
JAIR MUNDSTEIN -Inscr Cadastral:
111.73.40.0352.00.000-4- Endereço: Avenida
Guarulhos n°1340-Vila Augusta-Notificação
Preliminar: 51034 - Lavrada em 10/11/09.

O não cumprimento ao presente implicará na
aplicação de multa prevista na Legislação vigente no
Município.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 107/2009-
SDU0304

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, (art.273º 239º e 240º da Lei
Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e
(art.46º Inciso I e 54º), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 51072/51073/51074-
Lavrada em 23/11/09.
Proprietário: ANTONIO MIKAIL E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 082.74.55.0294.00.000-1
Endereço: Rua Vicente Durso – Lote 11 -Quadra D –
Jardim Santa Lidia
Solicitação: Executar Muro no Passeio e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239°/240°/46°
Inciso I e artigo 8° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 51081/51082/51083-
Lavrada em 24/11/09.
Proprietário: JOSÉ DE SOUZA SOBRINHO.
Inscr. Cadastral: 054.70.22.0096.00.000-9
Endereço: Rua João Simão – Lote 7 -Quadra I –
Jardim Belvedere
Solicitação: Executar Reparo no Muro no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos
239°/240°/46° Inciso I e artigo 8° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 52050/52051/52052-
Lavrada em 17/11/09.
Proprietário: JOÃO REINALDO THOMAZ FILHO.
Inscr. Cadastral: 084.10.66.0349.00.000-8
Endereço: Rua Antônio Abude – Lote 21 -Quadra 9 –
Vila Camargos
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239°/240°/46°
Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 52059- Lavrada em 23/11/09.
Proprietário: MARIO NAKASATO.

Inscr. Cadastral: 084.11.92.0089.00.000-9
Endereço: Rua Passo Fundo n°69 – Lote 5 -Quadra 4
– Vila São Jorge
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49°/54° da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 52060- Lavrada em 23/11/09.
Proprietário: FEDERICO RODOLFO R PEREZ E S/M.
Inscr. Cadastral: 084.32.77.0296.00.000-2
Endereço: Rua São Bonifácio n°19 – Lote 9 -Quadra
7 – Bom Clima
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46° Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar:  52061/52062/52063-
Lavrada em 23/11/09.
Proprietário: S.C.N. EMPREENDIMENTOS LTDA/
LEONOR BUORO DE ALMEIDA
Inscr. Cadastral: 084.10.64.0025.00.000-1
Endereço: Rua Guaira – Lote 2 -Quadra C – Jardim
Barbosa
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239°/46° Inciso
I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 53153- Lavrada em 03/12/09.
Proprietário: R JUQUIA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS DE CEMITERIO LTDA.
Inscr. Cadastral: 082.74.22.0001.00.000-5
Endereço: Rua Branca Paulista-Invernada
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de
acordo com os artigos 46° Inciso I e artigo 8° da Lei
Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 53382/08.
Proprietário: BRASILIO M MACHADO E OUTROS/
ANTONIO BATAGLIA
Inscr. Cadastral: 111.63.76.0001.00.000-8
Endereço: Rua João Bueno,Doutor - Lote 1 – Quadra
DC-Vila Augusta.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239° e artigo 8° da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificação Preliminar: 51032- Lavrada em 10/
11/09.
Processo Administrativo: 57852/08.
Proprietário: MITSURU TATEISHI
Inscr. Cadastral: 111.72.09.0751.00.000-1
Endereço: Passagem Soinco - Lote 2 – Vila Augusta.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de
acordo com os artigos 46° Inciso I e artigo 8° da Lei
Municipal nº 3573/90.Notificação Preliminar: 51039-
Lavrada em 10/11/09.
Processo Administrativo: 58308/08.
Proprietário: CIA LIDER CONSTRUTORA S/A/
ANTÔNIO DURAN GARCIA.
Inscr. Cadastral: 094.42.50.0214.00.000-8
Endereço: Rua Pedrinhas - Lote 434 – Quadra 14-
Jardim Santa Maria.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273° da Lei
Municipal nº 3573/90.Notificação Preliminar: 51679-
Lavrada em 27/10/09.

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

EDITAL Nº 103/09 – SDU03.06.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
P. A. O. A. Requerente Despacho
20555/09 38348/09 EDSON ROBERTO NASCIMENTO DE JESUS Deferido prazo por 30 dias
22482/09 38538/09 QINGUAN COMÉRCIO DE BIJUTERIAS LTDA Deferido prazo por 30 dias
22591/09 38947/09 REGINA RAGAZZI DE PAULA ME Deferido prazo por 30 dias
23842/09 38876/09 LUCIA DE FÁTIMA NUNES DA SILVA Deferido prazo por 30 dias
47801/09 MARCOS ANTONIO DE LIMA Deferido prazo por 30 dias
49356/09 40683/09 JOSÉ P ZANARDI Deferido prazo por 30 dias
49357/09 40685/09 JOSÉ P ZANARDI Deferido prazo por 30 dias
49358/09 40684/09 JOSÉ P ZANARDI Deferido prazo por 30 dias
52282/09 ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA Deferido prazo por 30 dias
52684/09 AILDO CHAVES DOS SANTOS Deferido prazo por 30 dias
53723/09 REGINA APARECIDA FERNANDES Deferido prazo por 30 dias

EDITAL Nº 104/09 – SDU03.06.01
Para que se produzam os devidos efeitos legais,

o Departamento de Controle Urbano (SDU03) torna
público o presente Edital, para constar que foram
AUTUADOS os seguintes estabelecimentos, nos
termos indicados:
AUTUADO: KARL MEHLER E OUTROS
ENDEREÇO: RUA VERA CRUZ, 107 – PENHA - SP
INSCRIÇÃO: 092.22.56.0001
PA: 38461/08
AI nº: 65732 DATA: 19/11/2009
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGOS 1º E 2º,
INCISO II DA LEI MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 1200 UFG’s: (HUM MIL E
DUZENTAS UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: CLARA GONÇALVES COLLETTI
ENDEREÇO: RUA HILÁRIO DOS SANTOS, 179 –
JARDIM SANTA CLARA
INSCRIÇÃO: 084.04.42.0001
PA: 38541/08
AI nº: 64246 DATA: 29/10/2009
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGOS 1º E 2º, DA
LEI MUNICIPAL 6207/07, REGULAMENTADA PELO
DECRETO 25190/08.
VALOR DA MULTA: 1200 UFG’s: (HUM MIL E
DUZENTAS UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: VANDERLEI RIBEIRO CATELÃO ME
ENDEREÇO: ESTRADA DE NAZARÉ, 600 – JARDIM
SÃO JOÃO
INSCRIÇÃO: 0147749-88
PA: 31239/08
AI nº: 65142 DATA: 04/11/2009
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA LEI
MUNICIPAL 3573/90 CC ARTIGO 8 DA MESMA LEI.
VALOR DA MULTA: 658,7616UFG’s (SEISCENTOS E
CINQUENTA E OITO INTEIROS, SETE MIL
SEISCENTOS E DEZESSEIS DÉCIMOS DE
MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO: SANTA GALDINO
ENDEREÇO: AVENIDA SALGADO FILHO, 406 –
ANTIGO 42 – VILA LANZARA
INSCRIÇÃO: 084.01.41.0001
PA: 36748/08
AI nº: 64917 DATA: 05/11/2009
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGOS 1º E 2º, DA

LEI MUNICIPAL 6207/07 REGULAMENTADA PELO
DECRETO 25190/08.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s (SEISCENTAS
UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: ALFA – I ADM S/C LTDA E OUTROS
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, 228 – 12º
ANDAR – CENTRO - SP
INSCRIÇÃO: 092.63.29.0742
PA: 36803/08
AI nº: 65729 DATA: 19/11/2009
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGOS 1º E 2º,
INCISO II DA LEI MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 1200 UFG’s: (HUM MIL E
DUZENTAS UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: GUARUMAR LOCADORA E SERVIÇOS
S/C LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA SALGADO FILHO, 986 – ANT
950 – 4º A – APTº 41 – JARDIM MARIA HELENA
INSCRIÇÃO: 092.21.16.0164
PA: 38435/08
AI nº: 65731 DATA: 19/11/2009
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGOS 1º E 2º,
INCISO II, DA LEI MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 1200 UFG’s: (HUM MIL E
DUZENTAS UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: NAZARETH BABOGHLIAN E S/MR
ENDEREÇO: RUA E-4, Nº 10 – RESIDENCIAL
PARQUE CUMBICA
INSCRIÇÃO: 092.43.48.0021
PA: 41357/08
AI nº: 65737 DATA: 19/11/2009
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGOS 1º E 2º,
INCISO II, DA LEI MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 1200 UFG’s: (HUM MIL E
DUZENTAS UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JAGUAPITA, 92 – CIDADE
PARQUE SÃO LUIZ
INSCRIÇÃO: 091.81.98.0179
PA: 41371/08
AI nº: 65738 DATA: 19/11/2009
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGOS 1º E 2º,
INCISO II, DA LEI MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 1200 UFG’s: (HUM MIL E
DUZENTAS UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: RAIMUNDO RUFINO LEAL E OUTRO
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ENDEREÇO: RUA CACHOEIRA DO ARIRI, 687 –
ANT. 400- CIDADE PARQUE SÃO LUIZ
INSCRIÇÃO: 091.81.28.0001
PA: 41372/08
AI nº: 65739 DATA: 19/11/2009
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGOS 1º E 2º,
INCISO II, DA LEI MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 1200 UFG’s: (HUM MIL E
DUZENTAS UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: VIDA ADESIVOS COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO VELOSO DA SILVA,
1077 – ANT. 1115-A – CIDADE JARDIM CUMBICA
INSCRIÇÃO: 142.742
PA: 59364/08
AI nº: 65723 DATA: 17/11/2009
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGOS 1º E 2º,
INCISO II, DA LEI MUNICIPAL 6207/07.
VALOR DA MULTA: 1200 UFG’s: (HUM MIL E
DUZENTAS UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
O PRAZO PARA DEFESA DAS AUTUAÇÕES
CONSTANTES NESTE EDITAL É DE 08 (OITO) DIAS,
A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO.

DEPARTAMENTO DE TURISMO
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO

CONVÊNIO
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2009
AO CONVÊNIO S/Nº
PROCESSO Nº: 2.695/2007
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA: GUARULHOS CONVENTION &

VISITOURS BUREAU
FINALIDADE: Prorrogação do convênio por 30(trinta)
meses.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2009
VIGÊNCIA: 30(trinta) meses, a partir da data da
assinatura.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

COMUNICADO 025/2009 – CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso
de suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341
de 14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança
e do Adolescente, torna público o calendário de
REUNIÕES ORDINÁRIAS do ano de 2010, a qual
divulgamos para todos os interessados:

Mês Data
Janeiro 12/01/10
Fevereiro 09/02/10
Março 09/03/10
Abril 13/04/10
Maio 11/05/10
Junho 08/06/10
Julho 13/07/10
Agosto 10/08/10
Setembro 14/09/10
Outubro 19/10/10
Novembro 09/11/10
Dezembro 14/12/10
O horário das reuniões é das 09 às 12h na sede do

CMDCA – Rua Av. Esperança, 209/223 – Centro – Guarulhos.

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Secretário: Antonio Carlos de Almeida

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Secretário: Wagner Hosokawa

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Secretário: Alexandre Kise

RESOLUÇÃO 356/09 – CMDCA
O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme suas atribuições

conferidas pelas leis: Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais 3802 de 18/06/91 e 4341 de 14/08/92 e Lei
Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

E considerando que:
- Atendidas exigências iniciais e o que consta da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
e das resoluções 303/07-CMDCA e 242/07-CMAS;
- De acordo com a nova Política Nacional de Assistência Social, Norma Operacional Básica – NOB e Sistema
único de Assistência Social – SUAS,
- Da deliberação tomada em reunião extraordinária do dia 22/12/2009.

RESOLVE:
Artº 1º  RENOVAR os REGISTROS neste CMDCA das seguintes instituições:
Instituições de Atendimento:

Art. 2º O não cumprimento dos artigos contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente – lei federal
8069/90 e da política de atendimento à criança e ao adolescente deliberado pelo CMDCA e os termos
contidos na LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social – lei federal 8742/93 – acarretará na suspensão
do registro neste Conselho, além de informarmos aos Conselhos Tutelares e Vara da Infância e da
Juventude no Município, sobre a situação irregular do programa.

Art. 3º Os termos da presente resolução tem validade até 31/01/2011.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor com efeitos retroativos a data de 13.12.2009, revogadas as disposições

em contrário.

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA,
DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Torna público que MARCELO BRUNO FACCHIN

MARCENARIA - ME, requereu a Licença Prévia de
Instalação e de Operação para a fabricação de móveis
com predominância em madeira, situada à Rua
Jaiminho, nº 449, bairro Vila Progresso - Guarulhos.

Torna público que LM DA SILVA FILHO - EPP,
solicitou a Renovação da Licença de Operação para a
fabricação de móveis de aço e madeira, situada à
Rua Rio Abaixo, nº 1503-A, Jardim Guaracy -
Guarulhos.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.

PROGUARU

CONCURSO PÚBLICO  02/2009
RESULTADO FINAL

A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - PROGUARU torna público, para o conhecimento dos interessados, o Resultado Final
do Público 02/2009 para o cargo Analista de Suporte e Redes, Desenhista e Técnico de Pavimentação.
Analista de Suporte e Redes
Inscrição Nome Documento Lingua Raciocinio Conhecimentos Resultado

Portuguesa Logico  Especificos Final
999.085.285 Alan David Sulino Brito 449960560 5 8 16 29,00
999.092.237 Alberto Nogueira Matias 33210727-9 9 8 16 33,00
999.092.209 Alberto Tadashi Hatimine 414728828 4 6 18 28,00
999.085.333 Alexandre Navarro Teixeira 26241722-4 4 7 16 27,00
999.085.270 André Fabiano Patrício da Silva 285586816 5 8 20 33,00
999.085.317 Andre Luiz Martins De Oliveira m7808743 7 8 17 32,00
999.092.167 Andreza Rocha Constantino 275222019 7 6 14 27,00
999.085.321 Antao Elias Da Silva 93202714 8 6 18 32,00
999.092.196 Antonio De Oliveira Junior 17103458 9 7 18 34,00
999.092.178 Aroldo Gramari Pires 437637852 5 7 19 31,00
999.092.248 Bruno Avelar Martins 42737697-X 2 7 21 30,00
999.085.277 Bruno Heidy Nishimoto 424207023 7 7 21 35,00
999.085.366 Carlos Alberto Ondas Junior 270277419 6 10 22 38,00
999.092.229 Cauê Henrique De Morais Zanata 291926290 6 7 13 26,00
999.085.255 Charles Candido Da Silva 334981001 8 6 16 30,00
999.085.267 Danilo Jose Gomes Fernandes 327207954 5 6 14 25,00
999.092.206 Douglas Ricardo De Azevedo Medeiros 343337125 7 9 20 36,00
999.092.219 Eduardo Ito 207386614 5 6 22 33,00

999.085.287 Esdras De Morais Da Silva 348477120 8 7 19 34,00
999.085.344 Fabio Da Silva Garcia 45416657 3 6 17 26,00
999.085.315 Fábio Henrique Casemiro Galdino 252543038 7 8 23 38,00
999.085.279 Felipe Cardoso Miceli 309071392 8 5 14 27,00
999.085.345 Felipe Faraj Rocha 434685926 4 9 20 33,00
999.092.249 Felipe Freire Alves 342377310 7 9 19 35,00
999.092.208 Flávio Munhos 259469191 8 6 16 29,00
999.085.306 Gisela Cristina Ferian Sutto 279101041 8 7 10 25,00
999.092.255 Jorge Luiz De Oliveira Junior 299231422 6 6 15 27,00
999.085.338 José Francci Neto 301199309 7 9 22 38,00
999.092.207 Leandro Jazenko 346610400 8 8 17 33,00
999.092.214 Leandro Rocha Carvalho 498782943 5 5 20 30,00
999.085.302 Leandro Tesima 25775474-X 6 3 20 29,00
999.092.246 Leonardo Akagi Yamashita 435196340 7 6 16 29,00
999.092.247 Leonardo Tadashi Herculano Da Silva 330220093 6 5 21 32,00
999.085.323 Marcelo Candido Ferreira 25701848-7 4 6 25 35,00
999.085.272 Marcia Luzia Garcia 333193726 6 9 13 28,00
999.092.128 Marcio Alves De Lima 286123782 6 5 24 35,00
999.085.288 Marcio Goes Soares 335445263 6 8 20 34,00
999.092.145 Marcio Hideo Kohama 153533638 3 9 19 31,00
999.085.269 Marcos Pereira 201391673 8 8 22 38,00
999.092.224 Marcos Rodolfo De Paula Miras 229029887 6 5 19 30,00
999.092.215 Murilo Marques Moreira 437666268 9 8 18 35,00
999.085.334 Ozias Dias De Souza Júnior 309599994 8 7 11 26,00
999.092.251 Paulo Aparecido Da Silva 13609869 5 10 12 27,00
999.092.138 Paulo De Tarso De Figueiredo Pereira 297652667 7 5 18 30,00
999.085.276 Rafael De Oliveira Mairink 423562344 8 8 16 32,00
999.092.132 Renato Shizuo Akita 15275536-6 9 9 16 34,00
999.085.251 Ricardo Alves Pereira 308932109 8 9 23 40,00
999.085.351 Ricardo Corrêa Claro 26174156 5 7 17 29,00
999.085.378 Ricardo Leiva Da Rocha 29558306-X 8 7 21 36,00
999.092.180 Rimari Felipe Pessanha 20141023-0 5 8 13 26,00
999.092.109 Robson Gabriel Dos Santos 306826094 3 5 18 26,00
999.092.205 Thiago Fellipe Louza Marques 439176694 4 8 19 31,00
999.085.294 Tiago Cesar Da Silva 27686260-0 8 7 21 36,00
999.092.280 Tiago Pessoa De Oliveira 354847429 7 5 21 33,00
999.092.274 Vitor Pratt 291264761 7 4 14 25,00
999.092.177 Wagner Castro Alves Da Silva 10650354 4 4 19 27,00

Desenhista
Inscrição Nome Documento Resultado Resultado da Resultado

Prova Objetiva Prova Prática Final
999.085.372 Aline Cavalcanti Toledo 47233177-2 39,00 40,00 79,00
999.092.278 Amanda Virgilino De Andrade 407761950 33,00 34,00 67,00
999.085.278 Ana Clara Pereira Lemes 24515717-7 34,00 40,00 74,00
999.085.289 Camila dos Santos Ribeiro 348416064 31,00 28,00 59,00
999.092.213 Camila Regis Dos Santos 464590267 30,00 28,50 58,50
999.092.220 Djalma Melo De Lima 238644728 35,00 38,50 73,50
999.085.258 Gabriela Porto Frodl 350739225 35,00 35,00 70,00
999.092.127 Helan Santos Da Silva 349279597 28,00 38,50 66,50
999.092.174 Igor Froim Leib Malecka 408818426 33,00 35,00 68,00
999.092.142 José Cláudio Correia Da Silva 195523854 32,00 35,00 67,00
999.085.259 Lenisa De Vasconcelos Hortencio 122423860 29,00 34,50 63,50
999.092.129 Luciene Galves De Oliveira 250370153 34,00 42,00 76,00
999.085.329 Marcos Xavier De Oliveira 163515165 35,00 38,00 73,00
999.085.286 Marta Corrêa Paixao 459367067 29,00 36,50 65,50
999.085.357 Olavo Celso Júnior 13009263 32,00 40,50 72,50
999.092.235 Otavio Fontoura De Melo 48670791-X 29,00 26,50 55,50
999.085.319 Rogério Dos Santos 349585805 38,00 38,50 76,50
999.092.124 Suzimeire Bueno Hinata 338421567 28,00 38,00 66,00
999.092.190 Willer Fernando Celestino 324583126 30,00 34,50 64,50

Técnico de Pavimentação
nscrição Nome Documento Lingua Raciocinio Conhecimentos Resultado

Portuguesa Logico  Especificos Final
999.092.269 Fernando Augusto De Lima 431507909 8 8 19 35,00
999.092.133 Guilherme Luís Alvares Do Nascimento 436139789 6 9 16 31,00
999.092.160 Valdecir Pretti 242342242 3 5 17 25,00

II. DOS RECURSOS
1. Será admitido recurso quanto ao pedido de inscrição, resultado do Gabarito, Prova Objetiva, Prova Prática e Resultado Final do concurso.
1.1. No caso de recurso contra o gabarito, o candidato deverá entregar um recurso para cada questão, caso contrário, o recurso não será aceito.
1.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova preambular objetiva.
2. Os Recursos deverão ser inscritos e protocolados na PROGUARU - Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos, na Av. Arminda de Lima,
788 – Vila Progresso – Guarulhos, das 9:00h às 16:00h, de acordo com o modelo constante no Anexo II deste Edital.
3. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar
condicionalmente da etapa seguinte.
4. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não
obtiver a nota mínima exigida para habilitação.
5. Os recursos contra o indeferimento da inscrição e ao resultado final do concurso serão julgados pela Comissão Organizadora criada
especificamente para este Concurso.
6. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis após a publicação dos resultados do evento que lhes disser respeito, tendo
como termo inicial o 1º dia útil subseqüente ao da publicação.
7. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital, aquele que não apresentar fundamentação e
embasamento, ou aquele que não atender às instruções contidas no anexo II deste Edital.
8. Não será aceito recurso interposto por fax, e-mail ou por qualquer outro meio, além do previsto neste Capítulo.
9. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito. Para tanto, será considerada a data do protocolo do documento.
10. Não serão aceitos recursos aos quais faltarem motivação cabal.
11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
12. A decisão dos recursos será divulgada por meio do Diário Oficial do Município de Guarulhos.
13. Em hipótese alguma haverá vista das provas.

Guarulhos, 31 de dezembro de 2009.
José Maurício de Souza

Presidente da Comissão Organizadora

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/09 - Proc 7981/09 –
Aquisição parcelada de produtos químicos para
tratamento de água durante o exercício de 2010. CIMIL
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MINÉRIOS LTDA. Lote

SAAE 01 – R$ 221.782,50; lote 03 - R$ 35.999,70; GR
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES DE
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. lote 02 – R$ 21.500,00;
SUD CHEMIE DO BRASIL LTDA. lote 04 – R$
116.397,80; DEGANI VADUZ INDÚSTRIA QUÍMICA
LTDA. lote 05 – R$ 51.200,00; NHEEL QUÍMICA
LTDA. lote 06 – R$ 10.668,00; lote 08 – R$ 13.940,00;
lote 09 – R$ 15.237,50. Revogado Lote 07.

Diretoria de Administração

NÃO JOGUE LIXO NAS
RUAS E CÓRREGOS

Emergências, ligue
DEFESA CIVIL: 199

Todos por uma cidade limpa e sem enchentes
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